
 
 

 

 

JOSÉ MATA, CONSULTORES DE SEGUROS, LDA. 
Sede: Rua Artilharia Um, 79 – 2º  1250-038 Lisboa | T (+351) 213 817 500  F (+351) 213 817 599  E seguros@josemata.pt  www.josemata.pt 

Delegação: Aeroporto de Lisboa, Edifício 27, RC  1704-801 Lisboa | T (351) 218 415 914  F (+351) 218 067 275  E segurosclubetap@josemata.pt 

Capital Social €60.000    Pessoa Colectiva 502 371 820    Matriculada na Conservatória do Registo Comercial de Lisboa 

 
Inscrito no registo da ASF – Autoridade de Supervisão de Seguros e Fundos de Pensões, em 12/04/2010, com a categoria de Agente de Seguros, nos Ramos Vida e Não Vida, sob 

o n.º410324323/3, verificável em www.asf.com.pt 

Em caso de litígio o reclamante pode recorrer ao Centro  de Informação, Mediação e Provedoria de Seguros (CIMPAS) enquanto Entidade de Resolução Alternativa de Litígios de 

consumo. Mais informações em www.cimpas.pt ou no portal do consumidor em www.consumidor.pt 

 

 

INFORMAÇÃO LEGAL 

 

ARTIGO 32º DO DECRETO-LEI Nº 144/2006, DE 31 DE JULHO. 

 
 
 
 
José Mata – Consultores de Seguros, Lda., sociedade com sede na Rua Artilharia Um, 79 – 
2º, 1250-038 Lisboa, website www.josemata.pt, e-mail seguros@josemata.pt Telefone: 

213817500, fax: 213817599, titular do cartão de identificação de pessoa colectiva n.º 
502371820, matriculada na Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, sob o n.º 
10032/2000-03-15, com o capital social de €60.000, mediador de seguros inscrito, em 

27/01/2007, no registo da ASF - Autoridade de Supervisão de Seguros e Fundos de Pensões 
com a categoria de Agente de Seguros, sob o n.º 410324323/3, com autorização para exercer a 
actividade de mediação de seguros no âmbito dos ramos Vida e Não Vida e que se poderá 

verificar e confirmar em www.asf.com.pt, informa ainda os seus clientes nos termos e para os 
efeitos previstos no Artigo 32º do Decreto-Lei nº 144/2006 de 31 de Julho que: 
 
 não detém, directa ou indirectamente, qualquer participação nos direitos de voto ou no 

capital social de quaisquer seguradores; 
 
 não existe, directa ou indirectamente, qualquer participação nos direitos de voto ou no 

capital social desta empresa que seja detida por uma empresa de seguros ou pela empresa 
mãe de qualquer empresa de seguros; 

 
 está autorizado a celebrar seguros em nome e por conta de Seguradores, bem como a 

receber prémios para serem entregues aos Seguradores; 
 

 a sua intervenção não se esgota com a celebração do contrato de seguro, envolvendo a 

prestação de assistência ao longo do período de vigência do contrato de seguro efectuado 
por seu intermédio e enquanto se mantiver a sua mediação; 

 
 Havendo intervenção no contrato de seguro de outro mediador, será efectuada a respectiva 

informação; 
 

 Assiste o direito ao Cliente de solicitar informação sobre a remuneração que a Empresa 
recebe do Segurador pela prestação do serviço de mediação; 

 
 Sem prejuízo da possibilidade de recurso aos tribunais judiciais ou aos organismos de 

resolução extrajudicial de litígios, já existentes (CIMPAS – Centro de Informação, Mediação e 
Provedoria de Seguros) ou que para o efeito venham a ser criados, as reclamações dos 
tomadores de seguros e outras partes interessadas devem ser apresentadas junto da ASF, 

directamente ou através do Livro de Reclamações disponível no nosso estabelecimento para 
tal fim. 
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